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ACORDO DE RESULTADOS – 2ª ETAPA

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
ACORDO DE RESULTADOS – 2ª ETAPA - QUE ENTRE SI 
CELEBRAM SECRETARIA DE ESTADO  DE CIÊNCIA 
TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR – SECTES, A 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
UEMG E OS DIRIGENTES DAS EQUIPES DE TRABALHO 
QUE COMPÕEM A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA 
UEMG, COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO.  

 
A Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, inscrita no CNPJ nº 

19.377.514/0001-99 com sede à Praça da Liberdade, S/Nº - 3ºandar - Prédio Verde, bairro 

Funcionários, Belo Horizonte, MG, representada por seu Secretário, Sr. Alberto Duque 

Portugal, Carteira de Identidade nº 378.585 SSP-GO e CPF nº 021.376.661-20 e a 

Universidade do Estado de Minas Gerais - UEMG, inscrita no CNPJ nº 65.172.579/0001-

15, com sede à Rua Rio de Janeiro, 1801, bairro Lourdes, Belo Horizonte, MG, 

representado por sua Reitora, Sra. Janete Gomes Barreto Paiva, Carteira de Identidade nº 

M.2.692.580 e CPF nº 513.898.006-87, doravante denominados ACORDANTES, e os 

dirigentes das equipes de trabalho identificados no Anexo I, doravante denominados 

ACORDADOS, tendo por interveniente a Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 

inscrita no CNPJ nº 05461.142/0001-70, com sede na Rua Tomás Gonzaga, 686, bairro 

Lourdes, Belo Horizonte, MG, representada por sua Secretária Sra. Renata Maria Paes de 

Vilhena, Carteira de Identidade MG-1.524.110 e CPF nº 636.462.696-34, ajustam entre si o 

presente ACORDO DE RESULTADOS acessório, também denominado 2ª ETAPA, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO ACORDO DE RESU LTADOS – 1ª 

ETAPA 

 

O presente Acordo de Resultados é parte integrante, subsidiária, acessória ao Acordo de 

Resultados firmado entre o Governador do Estado de Minas Gerais e os órgãos e entidades 

que compõe o sistema de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior – também denominado 1ª 

etapa, celebrado em 9 de julho de 2007. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E DA FINALIDADE 
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O presente Acordo tem por objeto a pactuação de resultados e o cumprimento de metas 

específicas para cada equipe de trabalho acordada, visando à viabilização da estratégia 

governamental do sistema de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, pactuada na 1ª etapa e 

expressa no Plano Mineiro de Desenvolvimento Integrado – PMDI  

 

Para o alcance da finalidade assinalada, visa o presente instrumento especificar indicadores e 

metas de desempenho por equipe acordada, definir as obrigações e as responsabilidades das 

partes, estabelecer as condições para sua execução e os critérios para fiscalização, 

acompanhamento e avaliação do desempenho das equipes, com base em indicadores de 

eficiência, eficácia e efetividade.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO(S) ACORDADO(S) 

 

Obrigam-se os Acordados a: 

 

I. alcançar os resultados pactuados; 

II.  executar as ações de apoio solicitadas por outras equipes internas, com o objetivo de 

viabilizar todo o conjunto da política expressa no mapa estratégico do órgão, constante 

no Anexo II; 

III.  alimentar quaisquer sistemas ou base de dados informatizadas que, por indicação do(s) 

Acordante(s) ou da SEPLAG, seja necessário para o acompanhamento dos resultados 

pactuados; 

IV. garantir a precisão e a veracidade das informações apresentadas, especialmente nos 

relatórios de execução; 

V. prestar as informações adicionais solicitadas pela Comissão de Acompanhamento e 

Avaliação e disponibilizar documentos que comprovem as mesmas; 

VI.  garantir a imediata interrupção do uso da(s) autonomia(s) concedida(s) quando do 

término da vigência ou rescisão do Acordo de Resultados. 

VII.  elaborar e encaminhar, dentro dos prazos definidos, os relatórios de execução do 

objeto pactuado, conforme o estabelecido no Anexo IV – Sistemática de 

Acompanhamento e Avaliação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ACORDANTE  
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Obrigam-se os Acordantes a: 

 

I. zelar pela pertinência, desafio e realismo das metas e produtos pactuados; 

II.  supervisionar e monitorar a execução deste Acordo de Resultados; 

III.  garantir a presença e participação de seus representantes nas Comissões de 

Acompanhamento e Avaliação. 

 

Parágrafo único - A Secretaria de Estado de Ciência Tecnologia e Ensino Superior, na 

condição de acordante, a obriga-se ainda a: 

 

I. coordenar a Comissão de Acompanhamento e Avaliação;  

II.  providenciar a publicação do extrato do Acordo de Resultados e seus aditamentos no 

Diário Oficial do Estado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO INTERVENIENTE 

É interveniente neste Acordo de Resultados - 2ª etapa, a Secretaria de Estado de Planejamento 

e Gestão – SEPLAG. 

Parágrafo único - Cabe à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão: 

I. garantir a utilização das autonomias gerenciais pactuadas, quando houver;  

II.  aprovar a conformidade e adequação técnicas das eventuais alterações no Acordo de 

Resultados; 

III.  garantir a presença e participação de seu representante na Comissão de 

Acompanhamento e Avaliação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO QUADRO DE INDICADORES E METAS 

 

Os resultados pactuados neste instrumento são os dispostos no Quadro de Indicadores e Metas 

e no Quadro de Produtos, descritos no Anexo III, correspondendo ao conjunto de 

compromissos a serem executados por cada equipe. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA AMPLIAÇÃO DAS AUTONOMIAS GEREN CIAL, 

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO ACORDADO 
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Com o objetivo de alcançar ou superar as metas fixadas, será concedido a Universidade do 

Estado de Minas Gerais – UEMG, o conjunto de medidas ampliativas da autonomia gerencial, 

orçamentária e financeira que forem inseridas, posteriormente, por meio de termo aditivo. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO DE PRÊMIO POR PRODUT IVIDADE 

 

O Prêmio por Produtividade será pago aos servidores que atenderem às regras e condições 

estabelecidas neste Instrumento, inseridas, posteriormente, por meio de Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANC EIROS 

 

Os recursos orçamentários e financeiros necessários ao cumprimento do Acordo de 

Resultados são os estabelecidos na Lei Orçamentária Anual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO DOS 

RESULTADOS 

 

O desempenho dos Acordados será avaliado pela Comissão de Acompanhamento e 

Avaliação, instituída nos termos da legislação vigente. 

 

§1º A Comissão a que se refere o caput será constituída por: 

 

I. um representante do Acordante, a ser designado pela Secretaria de Estado de Ciência, 

Tecnologia e Ensino Superior;  

II.  um representante da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, a ser designado 

por esta; 

III.  um representante dos Acordados, a ser escolhido pelos dirigentes das equipes de 

trabalho, em processo a ser coordenado pelo Chefe de Gabinete; 

IV. um representante dos servidores dos Acordados, a ser escolhido pelos servidores 

componentes das equipes de trabalho.  

V. um representante do interveniente, a ser designado por este.  

 

§2º A substituição de qualquer integrante deve ser justificada à Comissão de 

Acompanhamento e Avaliação no ato da reunião e registrada no relatório de avaliação. 
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§3º O representante dos servidores deverá ser eleito até 60 dias da assinatura deste 

instrumento, em processo a ser organizado pela Diretoria de Recursos Humanos da 

Universidade do Estado de Minas Gerais - UEMG. Não se realizando tal procedimento no 

prazo, cabe ao Chefe de Gabinete do acordante a designação do representante do servidor, 

dentre aqueles componentes das equipes de trabalho. 

 

§4º O acompanhamento e a avaliação do Acordo de Resultados serão feitos por meio dos 

relatórios de execução e das reuniões da Comissão de Acompanhamento e Avaliação 

conforme disposto na Sistemática de Acompanhamento e Avaliação - Anexo IV. 

 

§5º Além das reuniões e relatórios previstos no Anexo IV, qualquer das partes signatárias 

poderá convocar reuniões extraordinárias, sempre que estas se fizerem necessárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO  E REVISÃO. 

 

O presente Acordo de Resultados vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 

2009, e poderá ser revisto ou renovado havendo interesse de ambas as partes, depois de obtido 

parecer favorável da Comissão de Acompanhamento e Avaliação e desde que observado o 

período de vigência do Acordo de Resultados – 1º etapa - do Sistema de Ciência, Tecnologia 

e Ensino Superior a que pertencem os acordados.  

 

Parágrafo único - A revisão do Acordo de Resultados será formalizada por meio de Termo 

Aditivo, celebrado pelos signatários, após aprovação da SEPLAG.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

 

O Acordo de Resultados 2ª etapa poderá ser rescindido por consenso entre as partes ou por ato 

unilateral e escrito de qualquer um dos Acordantes ou de representante do Governador do 

Estado em caso de descumprimento grave e injustificado. 

 

§1º O descumprimento contratual de que trata o caput será reportado pela Comissão de 

Acompanhamento e Avaliação, por meio dos seus relatórios de acompanhamento e avaliação 

e atestado por qualquer dos Acordantes. 
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§2º Ao término da vigência deste Acordo, ou sendo o mesmo rescindido, ficarão 

automaticamente encerradas a(s) autonomia(s) e flexibilidades que tiverem sido concedidas 

ao Acordado através deste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE 

 

O extrato deste Acordo de Resultados e seus respectivos aditamentos serão publicados no 

órgão de imprensa oficial do Estado, pela Universidade do Estado de Minas Gerais - UEMG, 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados de sua assinatura. 

 

§1º O presente Acordo de Resultados, seus aditivos, relatórios gerenciais de execução e de 

avaliação serão disponibilizados no sítio eletrônico da SEPLAG, até o quinto dia útil do mês 

subseqüente ao da assinatura, sem prejuízo da disponibilização dos mesmos no sítio 

eletrônico do acordante e, se houver dos acordados. 

 

§2º Os Acordantes e os acordados providenciarão a ampla divulgação interna deste Acordo de 

Resultados e de seus relatórios gerenciais de execução de avaliação. 

 

Belo Horizonte,     de maio de 2008. 

 

 

ALBERTO DUQUE PORTUGAL   

Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 

ACORDANTE - SECTES 

 

 

JANETE GOMES BARRETO PAIVA 

Reitora da UEMG 

ACORDANTE - UEMG 

 

 

RENATA MARIA PAES DE VILHENA  

Secretária de Estado de Planejamento e Gestão 

INTERVENIENTE - SEPLAG 
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DIJON DE MORAES JR 

Vice-Reitor – Responsável pela equipe Gabinete 

ACORDADO 

 

 

WANDERLEY PINTO DE LIMA 

Assessor de Comunicação 

ACORDADO 

 

 

OTACIR GERALDO MORAIS 

Procurador Jurídico 

ACORDADO 

 

 

FÁBIO MARTINS DE OLIVEIRA  

Auditor Seccional 

ACORDADO 

 

 

MÁRIO FERNANDO VALERIANO SOARES  

Pró- Reitor de Planejamento, Gestão e Finanças 

ACORDADO 

  

 

NEIDE WOOD ALMEIDA 

Pró- Reitora de Ensino e Extensão 

ACORDADA 

 

 

MAGDA LÚCIA CHAMON 

Pró- Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação 

ACORDADA 
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DOLORES MARIA BORGES 

AMORIM 

Diretora da Faculdade de Educação 

ACORDADA 

 

ROBERTO WERNEK RESENDE 

ALVES 

Diretor da Faculdade de Design 

ACORDADA 

 

 

 

 

 

 

 

GISLENE MARINO COSTA 

Diretora da Escola de Música 

ACORDADA  

 

BENEDIKT MICHAEL JUSTUS 

WIERTZ   

Diretor da Escola Guignard 

ACORDADO 

 

CLÁUDIA COELHO BAOMTEMPO 

DE ALBUQUERQUE 

Diretora do Instituto Superior de Educação 

“Dona Itália Franco” - Barbacena 

ACORDADA  

 

RONALDO WILSON SANTOS  

Diretor da Unidade de Frutal 

ACORDADO 

 

TERESINHA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Diretora da Faculdade de Políticas Públicas  

Tancredo Neves 

ACORDADA 

 

 

ANA ADELINA DE MOURA E SILVA LINS 

Presidente da comissão Diretora Pró Tempore da Unidade de Ubá 

ACORDADA 

 

JOSÉ ARNALDO DA MATTA MACHADO 

Diretor da Faculdade de Engenharia de João Monlevade 

ACORDADO
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ANEXO I – QUADRO DE EQUIPES 

 

NOME DA EQUIPE 
ACORDADA 

UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS QUE 
COMPÕEM ESTA EQUIPE 

NOME E QUALIFICAÇÃO DO 
DIRIGENTE RESPONSÁVEL 

PELA EQUIPE 

GABINETE 
Reitora, Vice Reitor, Assessorias, 

Secretaria de Conselhos 
DIJON DE MORAES JR, 

Masp: 1033971-1 

ASSESSORIA DE 
COMUNICAÇÃO NÃO TEM SUBDIVISÃO 

WANDERLEY PINTO DE 
LIMA, Masp: 1110154-0 

PROCURADORIA 
JURÍDICA NÃO TEM SUBDIVISÃO 

OTACIR GERALDO 
MORAIS, Masp:0331968-8 

AUDITORIA SECCIONAL NÃO TEM SUBDIVISÃO 
FÁBIO MARTINS DE 

OLIVEIRA, Masp:357117-1 

PRÓ- REITORIA DE 
PLANEJAMENTO, 

GESTÃO E FINANÇAS 
PROPGEF 

Transportes e Serviços Gerais; 
Compras; Planejamento e 
Orçamento; Informática; 

Planejamento Físico e Obras; 
Gestão de Recursos Humanos; 
Finanças; Assessoria Propgef 

MÁRIO FERNANDO 
VALERIANO SOARES – 
PRÓ-REITOR PROPGEF, 

Masp: 0296472-4 

PRÓ- REITORIA DE 
ENSINO E EXTENSÃO 

PROENEX 

Comissão Permanente de 
Processo Seletivo; Coordenação 
Graduaçào; Coord. Extensão; 

Cord. Cultura, Artes e Esportes; 
Coord. Biblioteca; Coord. Ensino 
a Distância; Coord. Registro de 
Diploma, CENPA, CENDRHE 

NEIDE WOOD ALMEIDA - 
PRÓ-REITORA PROENEX, 

Masp:1062867-5 

PRÓ- REITORIA DE 
PESQUISA E PÓS-

GRADUAÇÃO 
PROPPG 

Coordenadorias de Pesquisa; 
Programas de Bolsa de Pesquisa; 

Pós-Graduação 

MAGDA LÚCIA CHAMON – 
PRÓ-REITORA PROPPG, 

Masp:0143090-9 

FACULDADE DE 
EDUCAÇÃO TODA A ESCOLA 

DOLORES MARIA BORGES 
AMORIM – DIRETORA, 

Masp: 0151252-4 

FACULDADE DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS 

TANCREDO NEVES 
TODA A ESCOLA 

TERESINHA RODRIGUES 
DE OLIVEIRA – DIRETORA, 

Masp:0128941-2 
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NOME DA EQUIPE 
ACORDADA 

UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS QUE 
COMPÕEM ESTA EQUIPE 

NOME E QUALIFICAÇÃO DO 
DIRIGENTE RESPONSÁVEL 

PELA EQUIPE 

ESCOLA DE DESIGN TODA A ESCOLA 
ROBERTO WERNECK 

RESENDE ALVES – 
DIRETOR, Masp: 1033981-0 

ESCOLA GUIGNARD TODA A ESCOLA 
BENEDIKT MICAHEL 

JUSTUS WIERTZ – 
DIRETOR, Masp: 1034237-6 

ESCOLA DE MÚSICA TODA A ESCOLA GISLENE MARINO COSTA– 
DIRETORA, Masp: 1034130-3 

UNIDADE DE 
BARBACENA TODA A ESCOLA 

CLÁUDIA COELHO 
BOMTEMPO – DIRETORA, 

Masp: 1005082-1 

UNIDADE DE FRUTAL TODA A ESCOLA 
RONALDO WILSON 
SANTOS – DIRETOR, 

Masp:1113468-1 

FACULDADE DE 
ENGENHARIA DE JOÃO 

MONLEVADE 
TODA A ESCOLA 

JOSÉ ARNALDO DA MATTA 
MACHADO – DIRETOR, 

Masp:1033968-7 

UNIDADE DE UBÁ TODA A ESCOLA 

ANA ADELINA M.  S. LINS - 
PRESIDENTE DA 

COMISSÃO DIRETORA PRÓ 
TEMPORE, Masp:1034079-2 
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ANEXO II – MAPA ESTRATÉGICO 
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ANEXO III – QUADRO DE INDICADORES E PRODUTOS DAS EQ UIPES 

 

1. GABINETE 

1.1. INDICADORES 
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INDICADOR AC-11.3: MÉDIA DAS NOTAS DAS EQUIPES, EXCLUINDO-SE 

ASSESSORIAS 

 

Equipe: Gabinete 

Descrição: A nota desse indicador será uma composição entre a média da nota das equipes, 

excluindo-se as equipes de assessorias. 

Fórmula: Média aritmética simples da nota das equipes 

Periodicidade de monitoramento: Semestral 

Polaridade: Maior Melhor 

Fonte: Diretoria Central de Modernização da Gestão (DCMG) 

Cálculo de desempenho:  

 

Resultado Observado Nota Atribuída 

De 9 a 10 10 

De 8 a 8,99 8 

De 7 a 7,99 6 

Abaixo de 7 0 

 

 

INDICADOR PI-5.1: PERCENTUAL DE VALORES EXECUTADOS COM A 

PARTICIPAÇÃO DE SERVIDORES DA UEMG EM EVENTOS E CON GRESSOS 

CIENTÍFICOS EM RELAÇÃO AO VALOR TOTAL DE RECURSOS D ESTINADOS 

A EVENTOS EM GERAL 

 

Equipe: Gabinete 

Descrição: A UEMG busca priorizar seus investimentos para atividades que fortaleçam o 

stricto sensu na Universidade. Assim, o indicador se propõe a medir o índice de participação 

de servidores da UEMG em eventos e congressos científicos, em relação a todos os gastos 

com eventos em geral realizados dentro da destinação de recursos da fonte Convênios. 

Fórmula: (Somatório de valores coma participação de servidores em eventos e congressos 

científicos / Somatório de valores destinados a eventos em geral) * 100 

Periodicidade de monitoramento: Semestral 

Polaridade: Maior Melhor 

Fonte: Relatório da Gerência Financeira da UEMG 
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Cálculo de desempenho: Regra Geral, no Anexo IV. 

 

INDICADOR FI-1.1: VALOR DO GASTO 

 

Equipe: Gabinete 

 

A Descrição, Fórmula, Periodicidade de Monitoramento, Polaridade e Fonte do Indicador FI-

1.1 se encontram no ANEXO V. 
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1.2. PRODUTOS 
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2. ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

2.1. INDICADORES 
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INDICADOR AC-8.1: TAXA DE EXECUÇÃO DO PLANO DE TRAB ALHO 

APROVADO PELA SUPERINTENDÊNCIA DE IMPRENSA (SUPIM)  

 

Equipe: Assessoria de Comunicação 

Descrição: O indicador mensura o esforço das assessorias de imprensa das Secretarias, órgãos 

e autarquias na execução das ações previstas nos respectivos Planos de Trabalho Anual. Ao 

final, cada ação do Plano de Trabalho receberá uma nota de 0 a 10 e a taxa de execução do 

plano corresponderá à média das notas das ações. 

Fórmula:  �  (da notas de cada ação do plano de trabalho) / número total de ações do plano de 

trabalho. 

As ações serão pontuadas conforme a Escala Padrão de Pontuação das ações do Plano de 

Trabalho 

Escala Padrão de Pontuação das ações do Plano de Trabalho 

Situação da ação Nota 

Realizada em dia 10 

Realizada com até 15 dias de atraso 7 

Realizada com mais de 15 dias de atraso 1 

Não realizada 0 

 

Ação realizada em dia: 

Serão consideradas realizadas em dia as ações cuja apuração objetiva comprove a sua 

realização em data igual ou anterior à data pactuada. 

Fonte: Superintendência de Imprensa 

Periodicidade de monitoramento: anual 

Unidade de Medida: unidade (nota) 

Cálculo de desempenho:  

Resultado da fórmula de cálculo 
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2.2. PRODUTOS 
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3. PROCURADORIA JURIDICA 

3.1. INDICADORES 
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INDICADOR AC-11.15: TEMPO MÉDIO PARA EMISSÃO DE PAR ECERES E 

NOTAS JURÍDICAS SOBRE LICITAÇÕES, CONTRATOS, CONVÊN IOS, EDITAIS 

E PROCESSOS DO CAP 

 

Equipe: Procuradoria Jurídica 

Descrição: O indicador buscará aferir a agilidade com que as demandas relativas a licitações, 

contratos, convênios, editais e processos do CAP são atendidas. O tempo será computado em 

dias corridos, considerando-se como marco inicial a data da entrada do requerimento na 

unidade jurídica e como marco final a data da saída do parecer ou nota jurídica da unidade 

jurídica. Para tal, serão consideradas as datas do protocolo interno. Em caso de diligência, 

haverá interrupção da contagem dos prazos, reiniciando-a em seguida. Serão computados os 

pareceres e notas que deixarem a unidade dentro do período avaliatório.  

Fórmula: �  de dias de permanência dos pareceres e notas sobre licitações, contratos, 

convênios, editais e processos do CAP nas unidades jurídicas / número total de pareceres e 

notas jurídicas emitidos sobre licitações, contratos, convênios, editais e processos do CAP 

Periodicidade de monitoramento: Semestral 

Polaridade: Menor Melhor 

Fonte: Controle Interno 

Cálculo de desempenho: {1 - [(Valor Realizado - Valor da Meta) / Valor da Meta]} ´  10 
 

* A contagem dos pareceres e notas jurídicas, para avaliação dessa meta, dar-se-á a partir do 

dia 1º de maio de 2008, devendo ser computados aqueles que derem entrada na unidade a 

partir dessa data.  

 
Obs: até o limite de 10 pontos 
 

. 
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4. AUDITORIA SECCIONAL 

4.1. INDICADORES 
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INDICADOR AC-11.16: TAXA DE EXECUÇÃO DO PLANO ANUAL  DE 

AUDITORIA 

 

Equipe: Auditoria Seccional 

Descrição: O indicador tem como objetivo medir o percentual do PAA elaborado no inicio de 

2008 e acordado com o dirigente máximo do órgão / entidade. Sua fórmula contém duas 

variáveis que, somadas, permitem quantificar as ações ordinárias e extraordinárias realizadas. 

Fórmula: 

 (A + B) x 100, onde: 

A = Nº de dias úteis trabalhados em ações concluídas no PAA / Nº de dias úteis de trabalho 

previstos em 2008 

B = Nº de dias úteis trabalhados em demandas extraordinárias / Nº de dias úteis de trabalho 

previstos em 2008 

Obs.: A variável B terá como valor máximo 0,3 

Periodicidade de monitoramento: trimestral, com avaliação anual 

Polaridade: Maior Melhor 

Fonte: Relatórios Trimestrais de atividades das unidades descentralizadas de auditoria 

(DCCA/SCAO/AUGE). 

Cálculo do Desempenho: [resultado/meta] x 100  

 

Obs.: O cálculo de desempenho restringe-se a apuração do alcance ou não da meta, atribuindo 
nota 0 a 10 conforme a relação: 

 

Resultado do Cálculo do 
Desempenho 

Nota 

³  90 % 10 

De 70 até 89,99 % 8 

De 50 até 69,99 % 5 

< 50 % 0 
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5. PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS 

5.1. INDICADORES 
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* OBS: O indicador FI-3.1 deverá obedecer aos critérios estabelecidos no Acordo de Resultados de 1ª. Etapa para o Sistema, entre eles, 

fórmula, meta, descrição, critérios de apuração e cálculo de desempenho. 
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INDICADOR AC-11.2: NÚMERO DE REUNIÕES DE ACOMPANHAM ENTO 

REALIZADAS 

 

Equipe: Pró-Reitoria de Planejamento, Gestão e Finanças 

Descrição: Reuniões de acompanhamento periódico dos resultados obtidos pela UEMG em 

relação ao planejamento estratégico desenvolvido. 

Fórmula:  �  das reuniões realizadas no semestre 

Periodicidade de monitoramento: Semestral 

Polaridade: Maior Melhor 

Fonte: Ata das reuniões realizadas 

Cálculo de desempenho: Regra Geral, no Anexo IV. 

 

INDICADOR AC-11.3: ÍNDICE DE CONTRATOS (DE ATIVIDAD E MEIO) 

RENOVADOS NO PRAZO 

 

Equipe: Pró-Reitoria de Planejamento, Gestão e Finanças 

Descrição: O indicador tem por objetivo mensurar o gerenciamento da execução física e 

financeira de contratos, visando à redução do número de contratos que são renovados fora do 

prazo. Ao final do primeiro período avaliatório a DPGF deve produzir relatório contendo: rol 

dos contratos de atividade meio que findaram no período encerrado, data de sua renovação, 

memória de cálculo da apuração do indicador e lista dos contratos que se encerrarão no 

semestre seguinte com as respectivas datas.  

O relatório deverá ser enviado, por e-mail, aos membros da comissão, dentro do prazo de 

envio do Relatório de Execução Acordo de Resultados. O não envio do relatório implicará na 

automática avaliação negativa do indicador. 

Fórmula:  [(Número de contratos (de atividade meio) renovados no prazo no período / 

Número de contratos a serem renovados no período)] X100 

Periodicidade de monitoramento: Mensal 

Polaridade: Maior Melhor 

Fonte: Controle interno da SPGF (tabulação constante dos dados). 

Cálculo de Desempenho:  

Resultado / meta, em que: 
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% de execução em relação à meta Nota 
90,00% até 100 % 10 
80,00% até 89,99% 8 

70,00% até 79,99% 6 

< 70% 0 
 

INDICADOR AC-11.4: NÚMERO DE DIAS DE INSCRIÇÃO NO C AUC 

 

Equipe: Pró-Reitoria de Planejamento, Gestão e Finanças 

Descrição: O indicador tem por objetivo mensurar a manutenção em dia da regularidade 

fiscal perante o governo federal de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal, de forma a 

não comprometer a captação de recursos por parte do Governo de Minas Gerais. 

Fórmula: � (dia de saída no CAUC – dia de entrada) 

Periodicidade de monitoramento: Mensal 

Polaridade: Menor Melhor 

Fonte: Ministério da Fazenda. Os resultados obtidos se referem aos dias úteis em que o órgão 

apresentou-se inadimplente junto ao governo federal e teve seu CNPJ inscrito no Cadastro 

Único site da Secretaria do Tesouro Nacional, disponível no seguinte endereço eletrônico:  

https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/regularidadeSiafi/index_regularidade.asp 

Cálculo de desempenho:  

Para a aferição do resultado será realizado um monitoramento, com informações 

disponibilizadas pela Secretaria de Estado de Fazenda, no qual o órgão será avaliado 

de acordo com o Quadro I. 

Quadro I – Nota no AR proporcional ao número de dias úteis inscritos no CAUC por 

ano 

 

Resultado Observado Nota Atribuída 

Até 3 dias 10 

4 a 6 dias 9 

7 a 9 dias 8 

10 a 12 dias 7 

13 a 15 dias 6 

16 dias ou mais 0 
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INDICADOR AC-11.5: ÍNDICE DE PAGAMENTOS NO PRAZO 

 

Equipe: Pró-Reitoria de Planejamento, Gestão e Finanças 

Descrição: O indicador tem por objetivo mensurar a execução dos pagamentos no prazo, 

visando a cumprir compromissos legais a fim de manter credibilidade e um bom 

relacionamento com fornecedores e prestadores de serviços. Considera-se para tal a data do 

pagamento e data do vencimento. Devem-se considerar apenas faturas relativas a serviços de 

utilidade pública em que o pagamento em atraso gera, automaticamente, gastos adicionais 

com multas e juros. Portanto, os serviços de utilidade pública a serem contabilizados nesse 

indicador são: água, luz e telefone. 

Fórmula:  (Número de pagamentos no prazo no período / número total de pagamentos no 

período) X100 

Periodicidade de monitoramento: mensal 

Polaridade: Maior Melhor 

Fonte: Controle interno da SPGF (tabulação constante dos dados). A SPGF deve produzir um 

controle interno em que seja contabilizado o total de faturas de serviços de utilidade pública 

especificados que foram pagos e o total de faturas cujo pagamento foi realizado com algum 

atraso. Um relatório semestral oficial deve ser produzido com esta informação para fins da 

avaliação do resultado.  

Cálculo de Desempenho:  

Resultado / meta, em que: 
 
 
 

% de execução em relação à meta Nota 
90,00% até 100 % 10 
80,00% até 89,99% 8 

70,00% até 79,99% 6 

< 70% 0 
 

INDICADOR AC-11.6: TEMPO MÉDIO PARA TAXAÇÃO  

 

Equipe: Pró-Reitoria de Planejamento, Gestão e Finanças 

Descrição: O indicador tem por objetivo mensurar a diferença temporal entre a taxação na 

folha de pagamento e a publicação do benefício concedido ao servidor, visando a garantir ao 

servidor tempestividade no atendimento aos seus direitos. É percebida no Governo do Estado 
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de Minas Gerais uma alta defasagem entre a taxação na folha de pagamento e o mês do 

benefício concedido, ou seja, a efetiva publicação. Contempla-se neste indicador os seguintes 

benefícios: qüinqüênio, trintenário, férias prêmio e biênio. 

Fórmula:  �  de meses transcorridos entre a taxação de cada benefício na folha e a publicação 

de cada um deles / total de benefícios publicados no semestre. 

Periodicidade de monitoramento: semestral 

Polaridade: Menor Melhor 

Fonte: Relatório do SISAP emitido especialmente para o indicador pela SCAP. 

Cálculo de desempenho: Regra Geral, no Anexo IV. 

 

INDICADOR AC-11.7: ÍNDICE DE COTAÇÃO ELETRÔNICA – I CEL-Q  

 

Equipe: Pró-Reitoria de Planejamento, Gestão e Finanças 

Descrição: O indicador tem por objetivo mensurar a priorização das aquisições de bens e 

serviços comuns, por meio da forma eletrônica de aquisição - Cotação Eletrônica de Preços. 

Este indicador tem foco na quantidade de processos de compra. 

Fórmula:   (Quantidade de processos de compra direta por cotação eletrônica para aquisição 

de bens e/ou serviços) / (Total de processos de compra direta, passíveis de serem efetuados 

por cotação eletrônica, realizadas no período avaliatório em questão) X 100 

Periodicidade de monitoramento: Mensal 

Polaridade: Maior Melhor 

Fonte: SCRLP / SEPLAG 

Cálculo de desempenho: Regra Geral, no Anexo IV. 

 

INDICADOR AC-11.8: ÍNDICE DE COTAÇÃO ELETRÔNICA – I CEL-V 

 

Equipe: Pró-Reitoria de Planejamento, Gestão e Finanças 

Descrição: O indicador tem por objetivo mensurar a priorização das aquisições de bens e 

serviços comuns, por meio da forma eletrônica de aquisição - Cotação Eletrônica de Preços. 

Este indicador tem foco nos valores das compras. 

Fórmula:   (Valores homologados nos processos de compra direta por cotação eletrônica para 

aquisição de bens e/ou serviços) / (Valor total dos processos de compra direta, passíveis de 

serem efetuados por cotação eletrônica, realizadas no período avaliatório em questão) X 100 

Periodicidade de monitoramento: Mensal 
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Polaridade: Maior Melhor 

Fonte: SCRLP / SEPLAG 

Cálculo de desempenho: Regra Geral, no Anexo IV. 
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INDICADOR AC-11.9: ÍNDICE DE PREGÃO ELETRÔNICO – IP EL-Q  

 

Equipe: Pró-Reitoria de Planejamento, Gestão e Finanças 

Descrição: O indicador tem por objetivo mensurar a priorização das aquisições de bens e 

serviços comuns, por meio da forma eletrônica de aquisição - Pregão Eletrônico. Este 

indicador tem foco na quantidade de processos de compra. 

Fórmula:  (Quantidade de processos de licitação para aquisição de bens e/ou serviços comuns 

efetuados por pregão eletrônico) / (Total de processos de licitação nas modalidades de 

concorrência, tomada de preços, convite e pregão para a aquisição de bens e/ou serviços 

comuns, realizadas no período avaliatório em questão) X 100 

Periodicidade de monitoramento: Mensal 

Polaridade: Maior Melhor 

Fonte: SCRLP / SEPLAG 

Cálculo de desempenho: Regra Geral, no Anexo IV. 

 

INDICADOR AC-11.10: ÍNDICE DE PREGÃO ELETRÔNICO – I PEL-V 

  

Equipe: Pró-Reitoria de Planejamento, Gestão e Finanças 

Descrição: O indicador tem por objetivo mensurar a priorização das aquisições de bens e 

serviços comuns, por meio da forma eletrônica de aquisição - Pregão Eletrônico. Este 

indicador tem foco nos valores das compras. 

Fórmula:  (Valores homologados nos processos de licitação para aquisição de bens e/ou 

serviços comuns efetuados por pregão eletrônico) / (valor total de processos de licitação nas 

modalidades de concorrência, tomada de preços, convite e pregão para a aquisição de bens 

e/ou serviços comuns, realizados no período avaliatório em questão) X 100 

Periodicidade de monitoramento: Mensal 

Polaridade: Maior Melhor 

Fonte: SCRLP / SEPLAG 

Cálculo de desempenho: Regra Geral, no Anexo IV. 
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INDICADOR AC-11.11: TAXA DE AQUISIÇÃO DE PAPEL A4 R ECICLÁVEL 

 

Equipe: Pró-Reitoria de Planejamento, Gestão e Finanças 

Descrição: Garantir que pelo menos 25% dos papéis A4 adquiridos pelos órgãos e entidades 

da administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo do Estado de Minas 

Gerais sejam do tipo reciclado. 

Fórmula:  (total de papel A4 reciclado adquirido pelos órgãos e entidades da administração 

direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo do Estado de Minas Gerais/Total de papel 

A4 adquirido pelos órgãos e entidades da administração direta, autárquica e fundacional do 

Poder Executivo do Estado de Minas Gerais) X 100. 

Periodicidade de monitoramento: Semestral 

Polaridade: Maior Melhor 

Fonte: Superintendência Central de Compras, Logística e Patrimônio (SCRLP). 

Cálculo de desempenho: Regra Geral, no Anexo IV. 

 

INDICADOR AC-11.12: TAXA DE AQUISIÇÃO DOS ITENS DAS  FAMÍLIAS DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MATERIAL DE ESCRITÓRIO   

 

Equipe: Pró-Reitoria de Planejamento, Gestão e Finanças 

Descrição: Realizar as compras dos itens das famílias de Equipamentos de Informática, 

Material de Escritório e Passagens Aéreas, de acordo com as adesões de cada Órgão ao 

Registro de Preços homologados em conformidade com o novo modelo de Gestão Estratégica 

de Suprimentos – GES; 

Fórmula:  (total de itens adquiridos das três famílias no órgão aderente em conformidade com 

a política do GES / totalidade de itens registrados nas três famílias no Órgão aderente ao 

Registro de Preços) X 100 

Periodicidade de monitoramento: Anual 

Polaridade: Maior Melhor 

Fonte: Superintendência Central de Compras, Logística e Patrimônio (SCRLP). 

Cálculo de desempenho: Regra Geral, no Anexo IV. 
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INDICADOR AC-11.13: ÍNDICE DE DISTORÇÃO DO MATERIAL  PERMANENTE 

 

Equipe: Pró-Reitoria de Planejamento, Gestão e Finanças 

Descrição: O indicador tem por objetivo mensurar a utilização plena do módulo de material 

permanente.  

Método de Avaliação: Percentual de desvio entre o saldo físico levantado pela comissão de 

inventário do Órgão durante o encerramento de exercício financeiro e o saldo no SIAD na 

data de 30/11.  

Fórmula:  [(quantidade inventariada - quantidade no sistema / quantidade no sistema) ] x 100 

Periodicidade de monitoramento: Anual 

Polaridade: Menor Melhor 

Fonte: SCRLP / SEPLAG 

Cálculo de desempenho: 1 –[(Resultado -Valor meta) / Valor meta] X 10 

 

INDICADOR AC-11.14: ÍNDICE DE DISTORÇÃO DO MATERIAL  DE CONSUMO 

 

Equipe: Pró-Reitoria de Planejamento, Gestão e Finanças 

Descrição: O indicador tem por objetivo mensurar a utilização plena do módulo de material 

de consumo.  

Método de Avaliação: Percentual de desvio entre o saldo físico levantado pela comissão de 

inventário do Órgão durante o encerramento de exercício financeiro  e o saldo no SIAD na 

data de 30/11. 

Fórmula:  [(quantidade inventariada - quantidade no sistema / quantidade no sistema) ] x 100 

Periodicidade de monitoramento: Anual 

Polaridade: Menor Melhor 

Fonte: SCRLP / SEPLAG 

Cálculo de desempenho: {1 –[(Resultado -Valor meta) / Valor meta]} X10 

 

INDICADOR FI-1.1: VALOR DO GASTO 

 

Equipe: Pró-Reitoria de Planejamento, Gestão e Finanças 

 

A Descrição, Fórmula, Periodicidade de Monitoramento, Polaridade e Fonte do Indicador FI-

1.1 se encontram no ANEXO V. 
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INDICADOR FI-2.2: VALOR DA RECEITA PRÓPRIA 

 

Equipe: Pró-Reitoria de Planejamento, Gestão e Finanças 

Descrição: Arrendamento de espaço físico, Serviços educacionais (registro diplomas, emissão 

certidões, declarações).  

Fórmula:  �  das receitas próprias, tiradas do SIAFI  

Periodicidade de monitoramento: Anual 

Polaridade: Maior Melhor 

Fonte: Armazém de Informações do SIAFI 

Cálculo de desempenho: Regra Geral, no Anexo IV. 

 

INDICADOR FI-3.1: NÚMERO DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIA S 

REALIZADAS POR MEIO DE REMANEJAMENTO E VALOR DAS DE SPESAS 

TÍPICAS DE ÁREA MEIO 

 

Equipe: Pró-Reitoria de Planejamento, Gestão e Finanças 

Descrição: Número de alterações identificadas via consulta ao armazém de informações do 

SIAFI. 

Fórmula:  �  do número de alterações identificadas (Serão computadas alterações por 

remanejamento nos grupos 3 (outras despesas correntes) e 4 (investimentos)). 

Não entrarão no computo do indicador as alterações realizadas por meio de:  

a) remanejamentos realizados no âmbito dos projetos estruturadores;  

b) remanejamentos destinados ao pagamento de precatórios e sentenças judiciárias; 

c) remanejamento com anulação da reserva de contingência;  

d) remanejamento destinado a atender contrapartida a convênios. 

Periodicidade de monitoramento: Anual 

Polaridade: Menor Melhor 

Fonte: Armazém de Informações do SIAFI 

Cálculo de Desempenho:  meta / resultado 
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5.2. PRODUTOS 
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AÇÃO AC-11.A.1: REALIZAR O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO  

 

Equipe: Pró-Reitoria de Planejamento, Gestão e Finanças 

Produto: Relatório com o Planejamento Estratégico da UEMG elaborado 

Descrição: Relatório com identidade organizacional, análise dos ambientes externo e interno, 

atual e futuro, definição dos objetivos estratégicos, elaboração do mapa estratégico, objetivos 

desdobrados, indicadores e metas definidos pelas equipes para assinatura do Acordo de 

Resultados.

Cálculo de desempenho: Cálculo da nota de cada produto, no Anexo IV. 
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6. PRÓ-REITORIA DE ENSINO E EXTENSÃO 

6.1. INDICADORES 
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INDICADOR PI-1.9: NÚMERO DE INFORMATIVOS DE EXTENSÃ O ENVIADOS 

 

Equipe: Pró-Reitoria de Ensino e Extensão 

Descrição: Informativos de Extensão eletrônicos enviados a professores e servidores da 

UEMG cadastrados. 

Fórmula:  �  dos exemplares dos Informativos de Extensão distribuídos 

Periodicidade de monitoramento: Semestral 

Polaridade: Maior Melhor 

Fonte: Registros eletrônicos da Assessoria de Extensão da PROENEX 

Cálculo de desempenho: Regra Geral, no Anexo IV. 

 

INDICADOR AC-6.1: NÚMERO DE PROFESSORES CAPACITADOS 

 

Equipe: Pró-Reitoria de Ensino e Extensão 

Descrição: Capacitar professores das Unidades Divinópolis, Ituiutaba, Passos e Campus-BH. 

Fórmula:  �  de Professores que obtiveram o certificado de conclusão satisfatória de curso  

Periodicidade de monitoramento: Anual 

Polaridade: Maior Melhor 

Fonte: Documento comprobatório dos certificados entregues no período, disponível no link 

do Núcleo de Ensino a Distância (NEAD), na página da UEMG. 

Cálculo de desempenho: Regra Geral, no Anexo IV. 

 

INDICADOR AC-6.2: NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS ADMINISTRA TIVOS 

CAPACITADOS 

 

Equipe: Pró-Reitoria de Ensino e Extensão 

Descrição: Capacitar funcionários administrativos das Unidades Divinópolis, Ituiutaba, 

Passos e Campus-BH. 

Fórmula:  �  de funcionários administrativos que obtiveram o certificado de conclusão 

satisfatória de curso 

Periodicidade de monitoramento: Anual 

Polaridade: Maior Melhor 

Fonte: Documento comprobatório dos certificados entregues no período, disponível no link 

do Núcleo da Ensino a Distância (NEAD), na página da UEMG. 
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Cálculo de desempenho: Regra Geral, no Anexo IV. 

 

INDICADOR FI-1.1: VALOR DO GASTO 

 

Equipe: Pró-Reitoria de Ensino e Extensão 

 

A Descrição, Fórmula, Periodicidade de Monitoramento, Polaridade e Fonte do Indicador FI-

1.1 se encontram no ANEXO V.
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6.2. PRODUTOS 
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7. PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

7.1. INDICADORES 
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INDICADOR PI-1.9: NÚMERO DE BOLETINS DE PESQUISA EN VIADOS 

 

Equipe: Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 

Descrição: Boletins de Pesquisa eletrônicos enviados a professores e servidores da UEMG 

cadastrados. 

Fórmula:  �  dos exemplares dos Boletins de Pesquisa distribuídos 

Periodicidade de monitoramento: Semestral 

Polaridade: Maior Melhor 

Fonte: Registros eletrônicos da Assessoria de Pesquisa da PROPPG 

Cálculo de desempenho: Regra Geral, no Anexo IV. 

 

INDICADOR FI-1.1: VALOR DO GASTO 

 

Equipe: Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 

 

A Descrição, Fórmula, Periodicidade de Monitoramento, Polaridade e Fonte do Indicador FI-

1.1 se encontram no ANEXO V. 
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7.2. PRODUTOS
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8. FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

8.1. INDICADORES 
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INDICADOR PI-2.2: NOTA OBTIDA NA AVALIAÇÃO 

 

Equipe: Faculdade de Educação 

 

A Descrição, Fórmula, Periodicidade de Monitoramento, Polaridade e Fonte do Indicador PI-

2.2 se encontram no ANEXO VI. 

 

INDICADOR PI-5.A.2: NÚMERO DE PUBLICAÇÕES CIENTÍFIC AS DO CORPO 

DOCENTE VINCULADAS A PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO 

 

Equipe: Faculdade de Educação 

 

Descrição: Este indicador mede o número de artigos científicos produzidos e publicados pelo 

corpo docente vinculados a programas de pós-graduação 

Fórmula:  �  de artigos científicos publicados 

Periodicidade de monitoramento: Anual 

Polaridade: Maior Melhor 

Fonte: Próprias publicações de posse da PROPPG.  

Cálculo de desempenho: Regra Geral, no Anexo IV. 

  

INDICADOR AC-5.1: INDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS COORDE NADORES DE 

CURSOS NAS REUNIÕES TRIMESTRAIS COM A DIREÇÃO DA UN IDADE 

 

Equipe: Faculdade de Educação 

 

A Descrição, Fórmula, Periodicidade de Monitoramento, Polaridade e Fonte do Indicador 

AC-5.1 se encontram no ANEXO VII. 

 

INDICADOR FI-1.1: VALOR DO GASTO 

 

Equipe: Faculdade de Educação 

 

A Descrição, Fórmula, Periodicidade de Monitoramento, Polaridade e Fonte do Indicador FI-

1.1 se encontram no ANEXO V. 
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8.2. PRODUTOS 
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9. FACULDADE DE POLÍTICAS PÚBLICAS TANCREDO NEVES 

9.1. INDICADORES 

 

 

 
 
 
 
 
* OBS: Valor inclui as despesas com a operação do CENPA, CENDRHE, Diretoria Geral do Campus e Comissão Permanente do 

Processo Seletivo, que ocupam o mesmo prédio localizado à Rua Major Lopes, n. 573. 
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INDICADOR PI-2.2: NOTA OBTIDA NA AVALIAÇÃO 

 

Equipe: Faculdade de Políticas Públicas Tancredo Neves 

 

A Descrição, Fórmula, Periodicidade de Monitoramento, Polaridade e Fonte do Indicador PI-

2.2 se encontram no ANEXO VI. 

 

INDICADOR AC-5.1: INDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS COORDE NADORES DE 

CURSOS NAS REUNIÕES TRIMESTRAIS COM A DIREÇÃO DA UN IDADE 

 

Equipe: Faculdade de Políticas Públicas Tancredo Neves 

 

A Descrição, Fórmula, Periodicidade de Monitoramento, Polaridade e Fonte do Indicador 

AC-5.1 se encontram no ANEXO VII. 

 

INDICADOR FI-1.1: VALOR DO GASTO 

 

Equipe: Faculdade de Políticas Públicas Tancredo Neves 

 

A Descrição, Fórmula, Periodicidade de Monitoramento, Polaridade e Fonte do Indicador FI-

1.1 se encontram no ANEXO V. 
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9.2. PRODUTOS 
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10. ESCOLA DE DESIGN 

10.1. INDICADORES 
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INDICADOR PI-2.2: NOTA OBTIDA NA AVALIAÇÃO 

 

Equipe: Escola de Design 

 

A Descrição, Fórmula, Periodicidade de Monitoramento, Polaridade e Fonte do Indicador PI-

2.2 se encontram no ANEXO VI. 

 

INDICADOR PI-5.A.2: NÚMERO DE PUBLICAÇÕES CIENTÍFIC AS DO CORPO 

DOCENTE VINCULADAS A PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO 

 

Equipe: Escola de Design 

Descrição: Este indicador mede o número de artigos científicos produzidos e publicados pelo 

corpo docente vinculados a programas de pós-graduação 

Fórmula:  �  de artigos científicos publicados 

Periodicidade de monitoramento: Anual 

Polaridade: Maior Melhor 

Fonte: Próprias publicações de posse da PROPPG.  

Cálculo de desempenho: Regra Geral, no Anexo IV. 

 

INDICADOR AC-5.1: INDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS COORDE NADORES DE 

CURSOS NAS REUNIÕES TRIMESTRAIS COM A DIREÇÃO DA UN IDADE 

 

Equipe: Escola de Design 

 

A Descrição, Fórmula, Periodicidade de Monitoramento, Polaridade e Fonte do Indicador 

AC-5.1 se encontram no ANEXO VII. 

 

INDICADOR FI-1.1: VALOR DO GASTO 

 

Equipe: Escola de Design 

 

A Descrição, Fórmula, Periodicidade de Monitoramento, Polaridade e Fonte do Indicador FI-

1.1 se encontram no ANEXO V. 
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10.2. PRODUTOS 
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11. ESCOLA GUIGNARD 

11.1. INDICADORES 
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INDICADOR PI-2.2: NOTA OBTIDA NA AVALIAÇÃO 

 

Equipe: Escola Guignard 

 

A Descrição, Fórmula, Periodicidade de Monitoramento, Polaridade e Fonte do Indicador PI-

2.2 se encontram no ANEXO VI. 

 

INDICADOR AC-5.1: INDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS COORDE NADORES DE 

CURSOS NAS REUNIÕES TRIMESTRAIS COM A DIREÇÃO DA UN IDADE 

 

Equipe: Escola Guignard 

 

A Descrição, Fórmula, Periodicidade de Monitoramento, Polaridade e Fonte do Indicador 

AC-5.1 se encontram no ANEXO VII. 

 

INDICADOR FI-1.1: VALOR DO GASTO 

 

Equipe: Escola Guignard 

 

A Descrição, Fórmula, Periodicidade de Monitoramento, Polaridade e Fonte do Indicador FI-

1.1 se encontram no ANEXO V. 
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11.2. PRODUTOS 
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12. ESCOLA DE MÚSICA 

12.1. INDICADORES 
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INDICADOR PI-2.2: NOTA OBTIDA NA AVALIAÇÃO 

 

Equipe: Escola de Música 

 

A Descrição, Fórmula, Periodicidade de Monitoramento, Polaridade e Fonte do Indicador PI-

2.2 se encontram no ANEXO VI. 

 

INDICADOR AC-5.1: INDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS COORDE NADORES DE 

CURSOS NAS REUNIÕES TRIMESTRAIS COM A DIREÇÃO DA UN IDADE 

 

Equipe: Escola de Música 

 

A Descrição, Fórmula, Periodicidade de Monitoramento, Polaridade e Fonte do Indicador 

AC-5.1 se encontram no ANEXO VII. 

 

INDICADOR FI-1.1: VALOR DO GASTO 

 

Equipe: Escola de Música 

 

A Descrição, Fórmula, Periodicidade de Monitoramento, Polaridade e Fonte do Indicador FI-

1.1 se encontram no ANEXO V. 
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12.2. PRODUTOS 
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13. UNIDADE DE BARBACENA 

13.1. INDICADORES 

 

 
 
 
* OBS: Ao finalizar os estudos e estabelecer as metas orçamentárias e financeiras por unidade, restou um pequeno valor para reservas. 

Esta reserva foi rateada entre as unidades que tem metas orçamentárias e financeiras no Acordo de Resultados. Nestes estudos, a 

unidade de Barbacena não teve despesas suprimidas devido a seu quadro de gastos já ser reduzido. Logo, ao se fazer o rateio, deu-se 

uma reserva para as atividades de Barbacena. 
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INDICADOR PI-2.2: NOTA OBTIDA NA AVALIAÇÃO 

 

Equipe: Unidade de Barbacena 

 

A Descrição, Fórmula, Periodicidade de Monitoramento, Polaridade e Fonte do Indicador PI-

2.2 se encontram no ANEXO VI. 

 

INDICADOR AC-5.1: INDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS COORDE NADORES DE 

CURSOS NAS REUNIÕES TRIMESTRAIS COM A DIREÇÃO DA UN IDADE 

 

Equipe: Unidade de Barbacena 

 

A Descrição, Fórmula, Periodicidade de Monitoramento, Polaridade e Fonte do Indicador 

AC-5.1 se encontram no ANEXO VII. 

 

INDICADOR FI-1.1: VALOR DO GASTO 

 

Equipe: Unidade de Barbacena 

 

A Descrição, Fórmula, Periodicidade de Monitoramento, Polaridade e Fonte do Indicador FI-

1.1 se encontram no ANEXO V. 
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13.2. PRODUTOS 
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14. UNIDADE DE FRUTAL 

14.1. INDICADORES 
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INDICADOR PI-2.2: NOTA OBTIDA NA AVALIAÇÃO 

 

Equipe: Unidade de Frutal 

 

A Descrição, Fórmula, Periodicidade de Monitoramento, Polaridade e Fonte do Indicador PI-

2.2 se encontram no ANEXO VI. 

 

INDICADOR AC-5.1: INDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS COORDE NADORES DE 

CURSOS NAS REUNIÕES TRIMESTRAIS COM A DIREÇÃO DA UN IDADE 

 

Equipe: Unidade de Frutal 

 

A Descrição, Fórmula, Periodicidade de Monitoramento, Polaridade e Fonte do Indicador 

AC-5.1 se encontram no ANEXO VII. 
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14.2. PRODUTOS 
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15. UNIDADE DE JOÃO MONLEVADE 

15.1. INDICADORES 
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INDICADOR PI-2.2: NOTA OBTIDA NA AVALIAÇÃO 

 

Equipe: Unidade de João Monlevade 

 

A Descrição, Fórmula, Periodicidade de Monitoramento, Polaridade e Fonte do Indicador PI-

2.2 se encontram no ANEXO VI. 

 

INDICADOR AC-5.1: INDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS COORDE NADORES DE 

CURSOS NAS REUNIÕES TRIMESTRAIS COM A DIREÇÃO DA UN IDADE 

 

Equipe: Unidade de João Monlevade 

 

A Descrição, Fórmula, Periodicidade de Monitoramento, Polaridade e Fonte do Indicador 

AC-5.1 se encontram no ANEXO VII. 

 

 



 

 72

15.2. PRODUTOS 
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16. UNIDADE DE UBÁ 

16.1. INDICADORES 
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INDICADOR PI-2.2: NOTA OBTIDA NA AVALIAÇÃO 

 

Equipe: Unidade de Ubá 

 

A Descrição, Fórmula, Periodicidade de Monitoramento, Polaridade e Fonte do Indicador PI-

2.2 se encontram no ANEXO VI. 

 

INDICADOR AC-5.1: INDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS COORDE NADORES DE 

CURSOS NAS REUNIÕES TRIMESTRAIS COM A DIREÇÃO DA UN IDADE 

 

Equipe: Unidade de Ubá 

 

A Descrição, Fórmula, Periodicidade de Monitoramento, Polaridade e Fonte do Indicador 

AC-5.1 se encontram no ANEXO VII. 
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16.2. PRODUTOS 
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ANEXO IV –  SISTEMÁTICA DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇ ÃO 

 

Do processo e avaliação do Acordo 

 

O Primeiro período avaliatório deste Acordo de resultados de 2ª. etapa se iniciará na 

data de sua assinatura e terminará em 30/06/08. Os períodos avaliatórios subseqüentes terão 

início no primeiro dia após o encerramento do período anterior e terão duração de seis meses 

cada. 

  

A avaliação do Acordo de Resultados será realizada por meio de: 

 

a) Relatórios gerenciais de execução elaborados pelo acordado e encaminhados para 

todos os membros da Comissão de Avaliação e Acompanhamento, semestralmente, no 

prazo de até 45 dias corridos após o fechamento do período avaliatório.  

b) Reuniões da Comissão de Acompanhamento e Avaliação, que ocorrerão em datas 

definidas pela SEPLAG, respeitando um prazo mínimo de 5 dias úteis entre o 

recebimento do Relatório de Execução e a data da reunião.  

c) Relatórios gerenciais de avaliação, elaborados pela Comissão de Acompanhamento e 

Avaliação, no prazo de até 30 dias corridos após a última reunião da Comissão que for 

agendada pela SEPLAG. 

 

Os relatórios de execução deverão: a) informar o resultado de cada indicador, ação ou 

marco pactuado para o período avaliado; b) indicar o percentual de execução alcançado; c) 

justificar o cumprimento a maior ou a menor das metas, marcos e produto pactuados; d) 

relatar os problemas enfrentados no período e fazer proposições para um melhor alcance das 

metas pactuadas para o próximo período. 

 

Os Relatórios gerenciais de execução, bem como os relatórios gerenciais de avaliação, 

deverão observar os modelos de relatório-padrão disponibilizados no sítio eletrônico da 

SEPLAG, bem como eventuais orientações fornecidas, posteriormente, por esta. As 

informações solicitadas no relatório-modelo constituem um patamar mínimo das informações 

que devem constar nos relatórios, sendo permitida a inserção de outras informações, tabelas 

ou gráficos, desde que suficientemente ilustrativas e relevantes para a compreensão do que foi 

reportado nos relatórios. 
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Do cálculo da nota de desempenho do Acordado 

 

Todos os cálculos de notas serão feitos com números até duas casas decimais e o 

arredondamento deverá obedecer às seguintes regras: 

- se a terceira casa decimal estiver entre 0 e 4, a segunda casa decimal permanecerá como 

está; e 

- se a terceira casa decimal estiver entre 5 e 9, a segunda casa decimal será arredondada para o 

número imediatamente posterior. 

 

1.1 Cálculo da nota de cada indicador 

 

Ao final de cada período avaliatório, os indicadores constantes do Anexo III serão 

avaliados conforme fórmula de cálculo de desempenho definida na descrição de cada 

indicador em particular. Cada indicador receberá uma nota de 0 (zero) a 10 (dez), equivalente 

a pontuação pré-definida pelas faixas de desempenho prevista na fórmula de cálculo de 

desempenho ou ainda, proporcional ao seu percentual de execução.  

Quando a descrição do indicador não indicar o cálculo de desempenho predefinido para 

aquele indicador, será aplicada a seguinte regra geral: 

 

Regra geral para cálculo de desempenho: 

 

[�  do resultado / �  da meta] X 10  

Onde: �  resultado = Resultado – Valor anterior (V0)  

           �  meta = Meta – Valor anterior (V0) 

 

OBS.: No caso de polaridade maior melhor, cuja meta seja menor ou igual ao valor anterior 

(V0), e no caso de polaridade menor melhor, cuja meta seja maior ou igual ao valor anterior 

(V0), o cálculo de desempenho se restringirá à apuração percentual da execução em relação à 

meta e receberá pontuação conforme tabela abaixo: 
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% DE EXECUÇÃO EM RELAÇÃO À META NOTA 

�  100 % 10 

90,00% até 99,99% 6 

80,00% até 89,99% 4 

< 80% 0 

 

A tabela acima não se aplica aos casos onde o valor anterior (V0) não exista. Nestes casos, a 

nota do indicador será calculada da seguinte forma:  

1) para polaridade maior melhor = (resultado / meta) X 10; 

2) para polaridade menor melhor = 1 – [(resultado – meta) / meta] X10 

Para cada indicador a nota máxima atribuída, independente do resultado do cálculo de 

desempenho, será 10 e a nota mínima será 0. 

 

1.2 Cálculo da nota de cada produto 

 

Ao final de cada período avaliatório, os produtos constantes do Anexo III serão 

avaliados calculando-se o percentual de execução das metas previstas para cada ação em 

particular, conforme fórmula de cálculo de desempenho definida na descrição de cada ação.  

O resultado do cálculo de desempenho de cada ação irá variar de 0 (zero) a 10 (dez). 

Quando a ação não possuir o cálculo de desempenho predefinido, esta seguirá a seguinte regra 

geral: 

 

Regra geral para cálculo de desempenho para os casos de realização integral: 

 

SITUAÇÃO DA AÇÃO NOTA 

Realizada em dia 10 

Até 30 dias de atraso 8 

De 31 a 60 dias de atraso 7 

De 61 dias a 90 dias de atraso 6 

De 91 a 120 dias de atraso 5 

Acima de 120 dias de atraso 0 
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A data limite para avaliação de qualquer produto/marco realizado com atraso, após a data 

encerramento do período avaliatório, será de 30 dias corridos a contar da data de término do 

período. 

No caso de realização parcial da ação, a nota variará entre 0 (zero) e 5 (cinco) pontos, de 

acordo com decisão da Comissão de Avaliação, considerando-se o grau de execução da ação e 

a justificativa apresentada pelo acordado.  

 

2. Do cálculo da nota de desempenho das equipes 

 

O desempenho de cada equipe será aferido segundo fórmula abaixo:  

 

Fórmula de cálculo para nota de cada equipe: 

 

�  (nota do cálculo de desempenho de cada indicador e/ou produto x peso respectivo) 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

�  dos pesos 

 

Quando não houver definição de pesos, será atribuído peso 1 ao indicador e/ou produto. 
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ANEXO V 

INDICADOR FI-1.1: VALOR DO GASTO 

 

Descrição: O indicador Valor do Gasto tem por objetivo elevar a relação entre despesas 

destinadas a atividades finalísticas e despesas destinadas a atividades meio. Nesse sentido, a 

intenção é reduzir as despesas dos itens considerados típicos de área meio, de forma a 

maximizar a margem de recursos disponíveis para a produção de serviços para a sociedade.  

 

As despesas meio apresentaram, nos últimos anos, tendência de crescimento muito superior à 

inflação e ao crescimento da economia. O objetivo da limitação dos valores dessas despesas é 

que os gastos da área meio não superem o crescimento percentual do PIB nominal.  

 

 A meta para 2008 foi estabelecida no Anexo IV do Decreto n.º 44.716, de 08 de fevereiro de 

2008. Entretanto os valores estabelecidos nos Acordos de Resultados não computam as fontes 

de recursos 24 (Convênios, Acordos e Ajustes), 45 (Doações) e os recursos aplicados em 

contrapartidas de convênios e operações de crédito (recursos orçados com Identificador de 

Procedência e Uso 3). Dessa forma, a meta estabelecida no Acordo, mesmo que inferior ao 

valor do decreto, é a meta que deverá ser alcançada para fins de cumprimento deste 

instrumento. O cálculo foi baseado na execução orçamentária de 2007, fazendo as exclusões 

supracitadas.  

 

Assim, a redução das gastos se dará nos itens de despesa abaixo relacionados. 

Elemento - 

Item 
Descrição do Item 

34-1 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização 

39-32 Locação de Serviços Técnicos e Especializados 

37-2 Locação de Serviços de Apoio Administrativo 

39-36 Serviços de Informática Executados pela Prodemge 

37-1 Locação de Serviços de Conservação e Limpeza 

39-12 Tarifa de Energia Elétrica 

39-13 Tarifa de Água e Esgoto 

39-27 Serviços de Informática 

39-14 Serviço de Telefonia 
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36-5 Locação de Serviços Técnicos e Especializados - Pessoa Física 

14-1 Diárias – Civil 

39-20 Locação de Bens Imóveis 

35-2 Serviços de Consultoria - Pessoa Jurídica 

30-23 Material Para Manutenção de Veículos Automotores 

39-39 Serviços de Publicação e Divulgação Executados pela Imprensa Oficial 

39-21 Reparos de Equipamentos, Instalações e Material Permanente 

39-19 Locação de Máquinas e Equipamentos 

48-1 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 

30-16 Material de Informática 

39-31 Locação de Serviços Gráficos 

36-11 Locação de Bens Imóveis 

39-17 Locação de Veículos 

30-24 Peças e Acessórios Para Equipamentos e Outros Materiais Permanentes 

30-1 Artigos Para Confecção, Vestuário, Cama, Mesa, Banho e Cozinha 

33-1 Passagens 

30-5 Material Para Escritório 

15-1 Diárias – Militar 

30-17 Artigos Para Limpeza e Higiene 

30-30 Materiais para Acondicionamento e Embalagem 

39-24 Cursos, Exposições, Congressos e Conferências 

30-27 

Combustíveis e Lubrificantes Para Equipamentos e Outros Materiais 

Permanentes 

39-6 Transporte e Acondicionamento de Materiais 

39-7 Impressão e Encadernação 

30-33 Combustíveis e Lubrificantes para Aeronaves 

35-1 Serviços de Consultoria - Pessoa Física 

39-8 Publicação e Divulgação 

39-37 Taxa de Condomínio 

39-11 Assinaturas de Jornais, Revistas e Periódicos 

36-99 Outras Despesas Pagas a Pessoas Físicas 

30-20 Material Elétrico 

36-12 Despesas Miúdas de Pronto Pagamento 
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33-2 Despesas com Táxi, Passes e Pedágios 

30-3 Utensílios Para Refeitório e Cozinha 

30-15 Material Fotográfico, Cinematográfico e de Comunicação 

30-22 Ferramentas, Ferragens e Utensílios 

30-35 Hortifrutigranjeiros 

39-4 Confecção em Geral 

39-23 Recepções, Hospedagens, Homenagens e Festividades 

39-38 Serviços de Impressão e Encadernação Executados pela Imprensa Oficial 

33-3 Fretamento e Locação 

31-1 Prêmios, Diplomas, Condecorações e Medalhas 

36-10 Eventual de Gabinete 

30-31 Livros Técnicos 

36-4 Diárias a Colaboradores Eventuais 

39-41 Anuidades 

39-30 Multas de Trânsito 

30-32 Material Cívico e Educativo 

31-4 Premiações 

36-17 Reparos de Equipamentos, Instalações e Material Permanente 

39-16 Locação de TV por Assinatura 

36-19 Conferências e Exposições 

36-7 Confecção em Geral 

39-5 Transporte e Acondicionamento de Animais 

27-1 Encargos pela Honra de Avais, Garantias, Seguros e Similares 

�

Nos casos da PROPGEF, PROENEX, PROPPG e Gabinete, os valores das metas se referem 

ao total da Reitoria da UEMG, correspondendo ao somatório das equipes Gabinete, 

PROPGEF, PROENEX e PROPPG, já que os gastos não podem ser identificados 

individualmente por cada uma dessas equipes. Meta estipulada de acordo com o orçamento 

anual da UEMG e de trabalho feito (Gerenciamento Matricial de Despesas) com cada 

Unidade (equipe), baseado na média histórica dos gastos no exercício anterior. 

 

Não serão computadas também as despesas financiadas pelos recursos provenientes de 

emendas parlamentares (orçadas com o Identificador de Procedência e Uso 8), bem como 

aquelas realizadas nas ações "4244 - Sistema de bolsas a alunos carentes de fundações 
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associadas - PROUEMG", "4249 - Extensão universitária - PAEX", "4250 - Apoio a projetos 

de pesquisas científicas - PAPQ" e "4246 - Sistema de reserva de vagas - PROCAN". 

 

Fórmula:  somatório do valor empenhado dos itens de despesa identificados durante o ano de 

2008,a ser verificado via consulta ao armazém de informações do SIAFI, a ser apurado em 

15/01/09. 

 

Unidade de Medida: Reais. 

 

Fonte: Superintendência Central de Planejamento e Programação Orçamentária SEPLAG. 

 

Periodicidade: mensal, com apuração consolidada anual até 15 de janeiro do exercício 

seguinte. 

 

Cálculo do Desempenho: O desempenho dos acordados nesse indicador será medido e 

pontuado pela regra abaixo: 

 

1) Para o valor da despesa típica de área meio realizado até o valor da meta estabelecida 

ganha-se 10 (dez) pontos. 

2) Se houver despesa realizada além do valor da meta estabelecida, calcula-se, o 

percentual desta em relação à própria meta pela fórmula: [(Despesa realizada – Meta 

de despesa) / Meta de despesa *100]. 

3) A despesa realizada além da meta em até 5% resultará na perda de 1 ponto. Acima 

disso a cada 2,5% (dois e meio por cento) de despesa realizada a maior do que o valor 

da meta estabelecida retira-se 1 (um) ponto dos dez já alcançados no item 1. Assim 

teremos: 

 

Percentual de despesa 

realizada acima da meta 
Número de pontos perdidos 

de 0,1 a 5% 1 

de 5,1 a 7,5% 2 

de 7,51 a 10% 3 

de 10,1  a 12,5% 4 

de 12,51 a 15% 5 
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de 15,1 a 17,5% 6 

de 17,51 a 20% 7 

de 20,1  a 22,5 8 

de 22,51 a 25% 9 

Acima de 25,1% 10 

 

 

ANEXO VI  

INDICADOR PI-2.2: NOTA OBTIDA NA AVALIAÇÃO 

 

Descrição: O indicador mede a evolução do desempenho da Unidade, representada pela nota 

global atingida na avaliação institucional. Após a apuração do resultado da primeira avaliação 

das unidades acadêmicas que pactuaram este indicador, a ser realizada em dezembro de 2008, 

serão definidas metas de melhoria para cada unidade a serem atingidas em junho de 2009 e 

dezembro de 2009. As metas serão definidas baseadas no resultado atingido e dependerá do 

patamar atual de cada unidade. 

Fórmula:  (Nota Geral da Avaliação - Nota Geral da Avaliação anterior)/ Nota geral da 

Avaliação Anterior x 100 

Periodicidade de monitoramento: Semestral 

Polaridade: Maior Melhor 

Fonte: Resultado consolidado em documento emitido pela Unidade para o Gabinete da 

Reitora 

Cálculo de Desempenho: Regra Geral, no Anexo IV. 

 

ANEXO VII  

INDICADOR AC-5.1: INDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS COORDE NADORES DE 

CURSOS NAS REUNIÕES TRIMESTRAIS COM A DIREÇÃO DA UN IDADE 

 

Descrição: O Indicador mede a participação dos coordenadores de cursos em reuniões com a 

direção da Unidade. 

Fórmula:  (Número de coordenadores de cursos que participaram da reunião / Número total 

de coordenadores de curso existentes na Unidade) x 100 

Periodicidade de monitoramento: Trimestral 

Polaridade: Maior Melhor 
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Fonte: Lista de presença na reunião, feita por cada Unidade 

Cálculo de Desempenho: O cálculo de desempenho se será apurado de acordo com o índice 

de participação nas reuniões e receberá pontuação conforme tabela abaixo: 

 

TABELA DE PARTICIPAÇÃO NAS REUNIÕES 

INDICE DE PARTICIPAÇÃO NOTA 

De 0 a 50 % 0 

De 51 a 70 % 5 

De 71 a 99 % 8 

100% 10 

 

 


